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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os art. 45, 50 e 109 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. …...................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 1º Ao tomar conhecimento de situação de risco ao idoso, nos 

termos do art. 43, o delegado de polícia providenciará para que 

cesse o mais rapidamente possível a violação, adotando as medidas 

necessárias, dentre elas a proteção policial, o encaminhamento à 

família ou curador, o afastamento do agressor e a requisição para 

tratamento de saúde e assistência social. 

§ 2º Se o fato caracterizar infração penal, o delegado de polícia 

procederá à instauração de inquérito policial, quando presente justa 

causa, cabendo-lhe representar ao Poder Judiciário, se necessário, 

pelas medidas judiciais cabíveis. 

§ 3º O descumprimento às requisições ou medidas aplicadas com 

base neste artigo ensejará a responsabilização criminal por 

desobediência, sem prejuízo da responsabilização civil e 

administrativa do autor. ” (NR) 

“Art. 50........................................................................................... 

 ...................................................................................................... 

XVIII – Comunicar ao delegado de polícia a notícia de fato que 

caracterize situação de risco ou infração penal contra idosos, bem 

como atender às requisições que lhes forem encaminhadas pela 

referida autoridade.” (NR) 

“Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério 

Público, do delegado de polícia ou de qualquer agente fiscalizador:” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O dia 15 de junho marca o Dia Mundial de Conscientização da Violência 

contra a Pessoa Idosa. A data foi instituída em 2006, pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) e pela Rede Internacional de Prevenção à Violência à Pessoa Idosa. 

Nesse sentido, a cada dia se mostra mais premente o aperfeiçoamento dos 

mecanismos de proteção às pessoas em condições especiais de vulnerabilidade, 

notadamente os idosos.  

No atual modelo, as leis especiais que amparam tais cidadãos estabelecem 

medidas de proteção dependentes de representação ou requerimento, postergando-

se a aplicação das medidas de proteção muitas vezes tardiamente ou quando as 

situações de risco já se consolidaram em graves danos.  

Forte notar que as situações de violação aos direitos desses grupos 

especialmente protegidos pela lei e por convenções internacionais de direitos 

humanos não esperam horário de abertura do expediente ou dia útil para que sejam 

perpetradas.  

Dito de outro modo, medidas de urgência devem ser aplicadas de pronto por 

uma autoridade imparcial com atribuições de natureza jurídica, sempre que a vida ou 

a integridade das vítimas estejam sob grave risco, o que ocorre especialmente nos 

momentos mais inesperados, quando apenas a delegacia de polícia encontra-se 

aberta para receber as vítimas, o que, de fato, cotidianamente acontece.  

O objetivo, portanto, do presente projeto, é transformar as delegacias de 

polícia em locais de defesa da cidadania, da dignidade e de proteção imediata à 

vítima, especialmente à vítima particularmente vulnerável, como é o idoso. 

Para tanto, urge a adoção de medidas eficazes à proteção das vítimas, que 

têm ficado relegadas ao esquecimento, enquanto são elaboradas leis penais sem 

preocupação com aquelas que se encontram em situação de vulnerabilidade, tanto 

em decorrência da situação criminal como por circunstâncias relacionadas à 

condição de idoso.  
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É, portanto, com esse relevante e imperioso objetivo que apresentamos este 

projeto, e em nome do qual pedimos o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2016 
 
 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  

III - em razão de sua condição pessoal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser 

aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e 

o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  

 

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art.43, o Ministério 

Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as 

seguintes medidas:  

I - encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar 

ou domiciliar;  
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IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de 

sua convivência que lhe cause perturbação;  

V - abrigo em entidade;  

VI - abrigo temporário.  

 

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto 

articulado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

 

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:  

I - políticas sociais básicas, previstas na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994;  

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 

que necessitarem;  

III - serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos 

abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;  

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;  

VI - mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 

segmentos da sociedade no atendimento do idoso.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão 

competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.  

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de 

assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente 

da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao 

Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, 

observados os seguintes requisitos:  

I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança;  

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 

princípios desta Lei;  

III - estar regularmente constituída;  

IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.  

 

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 

permanência adotarão os seguintes princípios:  

I - preservação dos vínculos familiares;  

II - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
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III - manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;  

IV - participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e 

externo;  

V - observância dos direitos e garantias dos idosos;  

VI - preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade.  

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso 

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo 

das sanções administrativas.  

 

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:  

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 

tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 

respectivos preços, se for o caso;  

II - observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;  

III - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;  

IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;  

V - oferecer atendimento personalizado;  

VI - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;  

VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;  

VIII - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;  

IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;  

X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XII - comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas;  

XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;  

XIV - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 

idosos;  

XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus 

pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados 

que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;  

XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 

de abandono moral ou material por parte dos familiares;  

XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.  

 

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço 

ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de 

qualquer outro agente fiscalizador:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
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Art. 110. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 61. .....................................................................................  

....................................................................................................  

II - ..............................................................................................  

....................................................................................................  

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;  

....................................................................................... " (NR)   

 

"Art. 121. ....................................................................................  

.....................................................................................................  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 

crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, 

ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura 

diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 

(sessenta) anos.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 133. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 3º .............................................................................................  

....................................................................................................  

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR) 

 

"Art. 140. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 

deficiência:  

........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 141. ...................................................................................  

....................................................................................................  

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, 

exceto no caso de injúria.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 148. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 1º .............................................................................................  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos.  

............................................................................................" (NR) 

 

"Art. 159.....................................................................................  

....................................................................................................  
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§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado 

é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é 

cometido por bando ou quadrilha.  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 183...................................................................................  

..................................................................................................  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos." (NR) 

 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou 

de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de 

ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes 

proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão 

alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa 

causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo:  

..........................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


